
CAMARA MUNICIPAL DE FUNDAO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO CMF NO. (,7@2026

"INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE FAÇA COM URGÊNCIA O
SERVIÇO DE CAPINA E PATROLAMENTO DA RUA 6, VILA TONGO,
FUNDÃO/ ES."

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O Excelentíssimo Senhor Vereador Agnaldo Couto, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Resolução nc’ 003/95, desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa
Excelência que após deliberação do soberano Plenário, envie ao Chefe do Poder Executivo o
Excelentíssimo Sr. Eleazar Ferreira Lopes

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo que FAÇA COM URGÊNCIA O SERVIÇO
PATROLAMENTO DA RUA 6, VILA TONGO, FUNDÃO/ES."

DE CAPINA E

DA JUSTIFICATIVA:

Tal indicação de caráter urgente, tem por finalidade atender o interesse público, visto que a
presente indicação atende a uma reivindicação antiga e urgente dos moradores da Vila
Tongo

A referida rua encontra-se com mato alto, obstruindo a visibilidade e facilitando o surgimento
de animais peçonhentos. Além disso, a falta de patrolamento causou grandes buracos,
dificultando o tráfego de veículos e pedestres, situação que se agrava em períodos de chuval
gerando poeira em períodos de seca1 conforme as demandas recorrentes da comunidade da
região

Por tudo o que foi consignado, solicitamos atenção dos nobres legisladores desta respeitável
casa de leis que consideram o pedido ora formulado nesta indicação e requer providências
do Poder Executivo Municipal.

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 10 de abril de 2026.
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